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                                                                                        Aprovado

                                                              
                                ____/____/____


                                                                                        ______________

                                                                                                  Presidente

Senhor Presidente,


Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

            Trata-se do Projeto de Lei nº 50/2017, que “Reserva aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos públicos efetivos e empregos públicos no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo e Legislativo do Município de Leopoldina-MG”, de autoria da nobre Vereadora Kélvia Raquel de Souza Ribeiro Santos.  

PARECER.

            A Comissão de Direitos Humanos e Cidadania, analisando o Projeto de Lei em epígrafe, é de parecer que o mesmo pode ser apreciado pela Casa, haja vista que não fere dispositivos legais. 
           É o parecer, sob censura do plenário desta Casa.

Sala das Sessões, 17 de outubro de 2017.

Sebastião Geraldo Valentim
Vereador – PCdoB
Hélio Batista Braga de Castro
                         Vereador – PSC 
Flávio Lima Neto
Vereador – PT
1º Suplente 
[image: image1.png]